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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 10 491, de 2 de julho de 2018

(Dispõe sobre o uso de certificado digital 
no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando as disposições contidas na  Medida 
Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de  2001, que institui a 
ICP-Brasil – Infraestrutura de Chaves Públicas , no art. 219 
da  Lei Federal  nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil, e na Lei Federal nº 12.682, de 9 de 
julho de 2012, que dispõe sobre elaboração e arquivamento 
de documentos em meios eletromagnéticos;

Considerando o início da implantação do processo 
eletrônico no âmbito da Prefeitura Municipal; e

Considerando finalmente,  a necessidade de disciplinar 
os procedimentos inerentes ao uso de certificado digital no 
âmbito da Prefeitura do Município de Votuporanga;

DECRETA:
Art. 1º. O uso de certificado digital no âmbito da Prefeitura 

do Município de Votuporanga, obedece ao disposto neste 
Decreto, observada a legislação vigente.

Art. 2º. Para os efeitos desde Decreto, entende-se por:
I - usuário interno - autoridade ou servidor ativo da 

Prefeitura do Município de Votuporanga que tenha acesso, 
de forma autorizada, a informações e documentos produzidos 
ou custodiados pela Prefeitura do Município de Votuporanga;

II - documento eletrônico - documento armazenado sob 
a forma de arquivo eletrônico, inclusive aquele resultante de 
digitalização;

III - assinatura eletrônica - registro realizado eletronicamente 
por usuário identificado de modo inequívoco com vistas a 
firmar determinado documento com sua assinatura;

IV - autoridade certificadora - entidade autorizada a emitir, 
suspender, renovar ou revogar certificados digitais; bem como 
a emitir lista de certificados revogados e manter registros de 
suas operações;

V - certificado digital - arquivo eletrônico que contém 
dados de uma pessoa ou instituição e um par de chaves 
criptográficas utilizadas para comprovar identidade em 
ambiente computacional;

VI - certificado digital do tipo A1, é o arquivo digital gerado 
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e armazenado no próprio computador pessoal do usuário ou 
servidor de dados, com validade de um (01) ano;

VII - certificado digital do tipo A3, é o certificado em que 
a geração e o armazenamento das chaves criptográficas 
são feitos em mídias do tipo cartão inteligente ou token, 
observando-se que as mídias devem ter capacidade de 
geração de chaves a serem protegidas por senha ou hardware 
criptográfico aprovado pela infraestrutura de chaves públicas 
Brasileira (ICP- Brasil); e

VIII - mídia de armazenamento do certificado digital:  
dispositivo portátil como o token, que contém o certificado 
digital e é inserido no computador para efetivar a assinatura 
digital.

Art. 3º. Os documentos eletrônicos produzidos na 
Prefeitura do Município de Votuporanga terão garantia de 
autoria, autenticidade e integridade asseguradas nos termos 
da lei, mediante utilização de assinatura eletrônica baseada 
em certificado digital.

§ 1º. O uso de certificado digital é obrigatório para 
assinaturas de documentos produzidos em meio eletrônico, 
para autenticação de documento eletrônico resultante de 
digitalização e para outros procedimentos que necessitem de 
comprovação de autoria e integridade em ambiente externo a 
Prefeitura do Município de Votuporanga.

§ 2º.  O certificado digital a ser utilizado nos termos do § 1º 
deste artigo deve ser do tipo A1 ou A3 emitido por autoridade 
certificadora credenciada pela  ICP-Brasil.

§ 3º.  Em caso de impossibilidade técnica, os documentos 
poderão ser produzidos em papel e assinados de próprio 
punho pela pessoa competente, devendo a versão assinada 
ser digitalizada e certificada digitalmente.

Art. 4º. A Prefeitura proverá os usuários internos de 
certificado digital e respectiva mídia de armazenamento.

§ 1º. A distribuição de certificados digitais será realizada na 
medida da necessidade e da implantação das funcionalidades 
tecnológicas que exijam o seu uso.

§ 2º A Prefeitura promoverá a reemissão do certificado 
digital sempre que houver a expiração do respectivo prazo de 
validade.

Art. 5º. O detentor de certificado digital é responsável por 
sua utilização, guarda e conservação, respondendo pelos 
custos de reposição no caso de perda, extravio ou mau uso 
da mídia de armazenamento.

Art. 6º. O certificado digital é de uso pessoal, intransferível 
e hábil a produzir efeitos legais em todos os atos nos quais 
vier a ser utilizado, dentro ou fora da Prefeitura do Município 
de Votuporanga.

Parágrafo único. Quando houver a utilização do certificado 
digital para qualquer operação,  o detentor não poderá negar 
a autoria da operação e nem alegar que tenha sido praticada 
por terceiro.

Art. 7º. Na hipótese de o certificado digital perder a 
validade, as assinaturas digitais anteriormente efetuadas 
permanecem validas, podendo, também, ser verificadas a 
autoria e a integridade dos documentos já assinados.

Art. 8º. Compete ao servidor público ou agente político, 
detentor de certificado digital:

I - apresentar tempestivamente, à autoridade certificadora, 
a documentação necessária a emissão do certificado digital;

II - estar de posse do certificado digital para o desempenho 

de atividades profissionais que requeiram o uso deste;
III - solicitar, de acordo com procedimentos definidos para 

esse fim, a imediata revogação do certificado em caso de 
inutilizarão;

IV - alterar imediatamente a senha de acesso ao certificado 
em caso de suspeita de seu conhecimento por terceiro;

V - observar as diretrizes definidas para criação e utilização 
de senhas de acesso ao certificado;

VI - manter a mídia de armazenamento dos certificados 
digitais em local seguro e com proteção física contra acesso 
indevido, descargas eletromagnéticas, calor excessivo 
e outras condições ambientais que representam risco à 
integridade dessas maquinas;

VII -solicitar o fornecimento de nova mídia ou certificado 
digital em nos casos de inutilização, revogação ou expiração 
da validade do certificado;

VIII - verificar periodicamente a data de validade do 
certificado e solicitar tempestivamente a emissão de novo 
certificado, conforme orientações publicadas para esse fim.

Art. 9º.  O uso inadequado do certificado digital fica sujeito 
a apuração de responsabilidade penal, civil e administrativa, 
na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único.  A prática de atos assinados 
eletronicamente importará aceitação das normas 
regulamentares sobre o assunto e da responsabilidade pela 
utilização indevida da assinatura eletrônica.

Art. 10.  Fica a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada, 
no âmbito de suas  atribuições e competências, a fazer uso da 
certificação digital nos processos de execução orçamentária 
e financeira.

Art. 11. As assinaturas digitais da execução orçamentária 
e financeira obedecerão a seguinte ordem:

I – assinatura digital do responsável pelo Departamento de 
Contabilidade e pela  Divisão de Tesouraria, respeitadas as 
atribuições de cada cargo;

II – assinatura digital do Secretário Municipal da Fazenda;  
e

III – assinatura digital do Prefeito Municipal ou ordenador 
de despesas.

Art. 12.  Excetuada a autorização especifica concedida 
pelo art. 10 deste Decreto, o uso de certificação digital pelas 
Secretarias Municipais e órgãos que as compõem dependerá 
de prévia autorização do Prefeito Municipal, por despacho 
decisório.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 2 de 
julho de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Flavio Augusto Piacenti Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
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Gilmar Aurélio
Secretário Municipal de Obras
José Marcelino Poli
Secretário Municipal da Cidade
Encarnação Manzano
Secretária Municipal da Educação
Marcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Sérgio Adriano Pereira
Secretário Municipal de Assistência Social
Silvia Brandão Cuenca Stipp
Secretária Municipal da Cultura e Turismo
José Ricardo Rodrigues da Cunha
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
Gilvan Carlos dos Santos
Secretário Municipal de Direitos Humanos
Jair de Oliveira
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente da SAEV Ambiental
Adauto Cervantes Mariola
Presidente do VOTUPREV
Douglas Lisbôa da Silva
Procurador Geral do Município
Mônica Pesciotto de Carvalho
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli
Diretora de Divisão

DECRETO Nº 10 492, de 2 de julho de 2018
(Autoriza os agentes políticos e servidores 
municipais que especifica a fazerem uso 
da assinatura com certificação digital nos 
processos de execução orçamentária 
e financeira da Prefeitura Municipal de 
Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e

DECRETA:
Art. 1º.  Nos termos do art. 11 do Decreto nº 10.491, de 2 

de julho de 2018, ficam autorizados  a assinar com o uso de 
certificação digital, nos processos de execução orçamentária 
e financeira da Prefeitura do Município de Votuporanga, nos 
limites de suas respectivas atribuições e competências, os 
seguintes agentes políticos e servidores municipais:

I – o Prefeito Municipal:  João Eduardo Dado Leite de 
Carvalho, RG. nº 6.528.198-6;

II – o Vice-Prefeito Municipal:  Renato Gaspar Martins, RG. 
nº 19.777.213-4; quando estiver na condição de Vice-Prefeito 
Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal;

III – o Secretário Municipal da Fazenda: Diogo Mendes 
Vicentini, RG. nº 4.112.462;

IV – o Secretário Municipal da Administração: Miguel 
Maturana Filho, RG. nº 7.804.066;

V -  o Diretor do Departamento de Contabilidade: Daiani 
Biliazzi Santos de Lima, RG. nº 40.978.035-2;  e

VI – o Diretor da Divisão de Tesouraria: Andréia Crespo 

Munhoz, RG. nº 29.391.646-9;
Parágrafo único.  Ficam autorizados nos impedimentos 

dos titulares a que se referem os incisos IV, V e VI do caput 
deste artigo,  a assinarem com o uso de certificação digital, 
nos limites das respectivas atribuições e competências do 
substituído, os seguintes servidores municipais:

I – o Diretor de Divisão Estratégico e  Orçamentário: 
Fernanda Gonçalves dos Reis Santos, RG. nº 35.193.734-1;

II – o Diretor da Divisão de Empenho: Juliana Fávaro 
Spada, Vilar, RG. nº 42.901.519-7; e

III – o Analista do Executivo X – Contabilidade Pública: 
Ana Paula Soler Amaral, RG. nº 46.195.590-8;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 2 de 
julho de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natalia Amanda PolizeliDiretora de Divisão
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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